
ESTADO DE SAO PAULO 

LEI m1MERO l.806, DE 09 TIE JULHO DE 1.993 

Reajusta oa vencimentos, salários e 
proventos do pessoal da Prefeitura­
J4unioipal. 

SRA. MARI INtz VENTURA MAZZI, Prefeita Municipal de Uohoa, 
Estado de São Paulo, uaando de auaa atribui9ões legais, 

Fas Saber que a Câmara Municipal aprovou e eu eanoiono e 

prolllllJ.so a .seguinte Leia 
Artigo ia. - Oa venoimentoe • salários do pessoal da Pra -

feitura Munioipal.1 aerão reajuatados em 30~ (trinta por cento), so­
bre oa vencimento• e ealárica do mês de abril de 1.993, com vigên -
eia a partir de 01 de junho de 1.993. 

Pari{grafo rtn100 - O reajuste de que trata este artigo será 
aplicado, nas me11111aa ba••• • oondi9õee, aos proventos do pessoal da 
Prefeitura, inativo e às pensõea pagae pelo Tesouro Municipal. 

Artigo 2R. - Noa oálouloa deoorrentea da aplioa9ão desta -
Lei, aerão oonsideradoa à maior, aa fra9õae de oentavoe aoima de -
ORi0,50 (oinooenta oentavoe), e à menor aa frações de centavos de 
ORS0,49 (quarenta• nova oentavoa) para menos. 

Artigo 3a. - Fica o Exeoutivo Municipal autorizado a oorri -gir aa eventuais dietoroõee exietentea nas referências dascváriaa -
categorias funoionaia. 

Artigo 4a. - Ae daspeaaa deoorrentea da exeou9ão desta Lei, 
correrão por conta daa dota9õea or9amentáriaa para o corrente exer­
o!oio. 

Artigo 5a. - Eeta Lei entrará em vigor na data de eua pu. -

blioa9ão, oom seu.a efeitos produaidoe a partir de 01 de 3U,nho de -
1.993. 

Pref'ei tura Municipal 
do ano de 1.993. 

diaa do mêe de julho 

Regiatrada neata Secretaria ruJL.--,A, e, em seguida 
publicada por afixação no local d costume. 

VERA:.U~CO 
SECRETÃRIA DA PREFEITURA 

' ' 



PREFEITURA .MUNICIPAL DE UCHOA 
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ESTADO DE SAO PAULO 

AlfEXO I TIA LEI MUNICIPAL m3MERO 1.806. nE 09 'l')E JULHO nE 1.993 

01 • 4.929.340,00 

02 - 5.198.887,oo 

03 - 5.489.998,00 

04 - 5.804.399,00 

05 - 6.143.950,00 

06 - 6.495.065,oo 

07 - 6.906.719,oo 

08 - 7.280.988,00 

09 - 7.681.457,oo 

10 - 8.109.962,00 

11 - 6. 568.456, 00 

12 - 9.059.050,00 

13 - 9.434.000,00 

14 - 9.827.702,00 

15 - 10.241.087,00 

16 - 10.675.141,oo 

17 - 11.130.896,00 

18 - 11.609.442,00 

19 - 12.111.915,00 

20 - 12.639.510,00 

21 - 13,193,487,oo 

22 - 13.775,159,oo 

23 - 14.385.920,00 

24 - 15.027.214,oo 

25 - 15,700.575, 00 

I - -


